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LEI N° 6SS12QOS

SÚMULA: Altera e modifica a redação do Capitulo lI, Art. 3°. Incisos 1-
11- li! - IV, da Lei n°. 0436/93.

•
A PreFeita do município de Grandes Rios, Estado do Paraná, Sra.

ELIANE LUIZ RICIERI, no uso de suas atribuições que lhe são conFeridas por lei.
FAÇO SABER que a Cãmara Municipal de Grandes Rios aprovou e eu

sanciono a seguinte:

LEI

Ar. 1°. - Fica alterada a redação do Art. 3°. Inciso I, modificado para "DO GOVERNO MUNICIPAL".
EXCLUINDO o representante do Departamento de Saúde do Estado;
O representante do Departamento de Assessoria Juridica do Municipio.
INCLUINDO: I (um) representante do Departamento de Assistência Social;
I (um) representante do Departamento do Gestor Municipal em Saúde;
I (um) representante dos Recursos Humanos junto com o representante do Departamento de Educação do
MuniCipio

de sua publicação, revogadas as

\

Esta Lei

Ar. 4°. - Fica alterado o Art. 3°. Inciso IV.
EXCLUINDO O representante o da Associação de Portadores de deficiência; e I (um) representante dos
Profissionais da área da Saúde a Nivel Municipal.
INCLUINDO: I (um) representante das Entidades Religiosas'

Ar. 2°. - Fica alterada a redação o Art. 3°. Inciso 11,modificado para "PRESTADORES PRIVADO".
EXCLUINDO o representante da Rede Hospitalar Privada do MuniCipio.
INCLUINDO: I (um) representante da Associação de Portadores de Necessidades Especiais (APAE).

Ar. 3°. - Fica alterada a redação o Art. 3°. Inciso UI, modificado para "TRABALHADORES DA SAÚDE
EM NÍVEL MUNICIPAL". .
EXCLUINDO o representante das Escolas do Município.
INCLUINDO: I (um) representante dos Trabalhadores da Saúde em Nivel Municipal.

disposições em contrario.
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